
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

 
Américo Brasiliense, 17 de abril de 2023. 

 

OFÍCIO Nº 236/2023  

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

 

 

 

Com os nossos cordiais e respeitosos cumprimentos, servimo-nos do 

presente, para informar a Vossa Senhoria, em atendimento ao solicitado através do 

Requerimento nº 019/2023, de autoria do Vereador Leandro Mancha, o que se segue:  

 

Agradecendo ao nobre Vereador, informamos que o atendimento do 

disposto pela Lei nº 2311/2020, ou seja, a criação de identificação do autista (CIA) para pessoa 

diagnosticada com transtorno do espectro autista (TEA), está sendo dirimido junto aos 

Departamentos de Saúde, de Promoção Social e Bem Estar do Menor, e de Educação, haja vista 

a natureza multidisciplinar do contexto, e a conexão entre os serviços prestados pelos 

mencionados Departamentos, de forma a estabelecer os procedimentos a serem utilizados. 

 

Nesta oportunidade, apresentamos nossas estimas e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DIRCEU BRÁS PANO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Vereador VALDEIR BEZERRA DA SILVA 

DD. Presidente da Câmara Municipal  
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